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    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
               Boa Vista do Cadeado – RS
RESUMO SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1.210 DE 30/03/2026

  Ata nº 1.209/2026 da Sessão Ordinária realizada no dia 23 de março de 2026: Aprovada por unanimidade
Projeto de Lei Complementar nº. 186/2026; Fixa o índice de Revisão Geral dos Vencimentos dos Servidores do Município de Boa Vista do Cadeado, RS e estabelece os Novos Valores para o Padrão Referencial do Quadro Geral:: Aprovado Por Unanimidade;
Projeto de Lei nº.1.257/2026: Dá aumento real e recompõe o valor do benefício Vale-Alimentação dos Servidores Públicos do Poder Executivo de Boa Vista do Cadeado: Aprovado por Unanimidade; 
Projeto de Lei complementar nº. 01/2026 de origem do Poder Legislativo: Fixa o índice de Revisão Geral dos Servidores e dos Exercentes de Cargo Político da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado –RS, estabelecendo novo valor para o Padrão Referencial do Quadro Geral e altera a redação do Artigo 4º da Lei Complementar nº. 163/2024: Aprovado por Unanimidade;
Projeto de Lei nº. 01/2026 de origem do Poder Legislativo: Dispõe sobre indenizações de diárias, adiantamentos, ressarcimentos e prestações de contas das despesas gastas com deslocamento efetuados por Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado – RS:Aprovado Por Unanimidade
Projeto de Lei nº. 1.252/2026; Dispõe sobre a concessão de adiantamento e indenização de pequenas despesas, no âmbito da Administração Municipal de Boa Vista do Cadeado e dá outras providências: Aprovado Pareceres das Comissões;
Projeto de Lei 1.258/2026: Autoriza a abrir, incluir e Alterar no Plano Plurianual (PPA) , na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, sendo incluído e abertos os Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente  no valor de R$ 88.700,00 (oitenta oito mil. Setecentos reais): Aprovado Por Unanimidade
Projeto de Lei nº. 1.259/2026: Autoriza o Poder Executivo a receber em cessão de uso para extração de cascalho, o imóvel que especifica e dá outras providências: Aprovado Por Unanimidade
Projeto de Lei nº. 002/2026 de origem do Poder Legislativo : Recompõe o valor do Beneficio do Auxílio Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo de Boa Vista do Cadeado/RS e dá outras providências: Aprovado Pareceres das Comissões;
Projeto de Lei nº. 1.260/2026: Autoriza o Poder Executivo a celebrr Termo de Fomento com a ACICAS – Associação Cadeadense da Industria, Comércio e Agropecuária e Prestação de Serviços de Boa Vista do Cadeado – RS, com a finalidade de incentivar a realização da 2º. Edição da Fest Doce, oportunidade a qual também será comemorado o aniversário do município e dá outras providências:  Baixou às Comissões
Projeto de Lei Complementar nº. 188/2026: Altera a Lei Complementar nº. 186, de 18 de março de 2026, que revisa os vencimentos dos Servidores da Educação do Município de Boa Vista do Cadeado, para corrigir erro material: Baixou as Comissões
Moção de Pesar protocolada pelo Vereador Paulo Nogara – PL que; apresenta MOÇÃO DE PESAR à família do Sr. Jeferson Agertt, em virtude do falecimento de seu pai Dirceu Brezolin Agertt, ocorrido no dia 23 de março de 2026. Aprovada por Unanimidade
Pedido de Indicação: protocolado pelo  Vereador  Jeferson Correia – PL: Que solicita ao Senhor Prefeito Municipal faça a compra de um britador para explorar a cascalhadeira da usina CGH igrejinha.
   Pedido de Providências: protocolado pela Vereadora Madalena Cereser – P: o Senhor Prefeito Municipal determine à secretaria competente a realização da desobstrução de um bueiro localizado antes da Ponte do Retiro, bem como de outros bueiros situados em pontos específicos, a saber: um próximo à Esquina Bronzato, em direção a via asfaltada; outro situado entre a residência do Senhor Sergio Menegol; e dos senhores Roberto e Vitor Dambroz, localizada na estrada principal.
                                                      
                                                          Presidente: Constantino José Goi Neto
                                                    Vice Presidente: Paulo Roberto Nogara
                                                          1ª Secretária: Madalena Bulegon Cereser
                                                          2º Secretário: Sérgio Luis Golle
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